
PROCESSO N °

                                          

01. Orgão/Entidade Proponente 02. CNPJ

Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú 01.612.546/0001-66

04. Cidade 05. UF 06. CEP

Itaipava do Grajaú MA 65.948-000

08. Conta Corrente 09. Banco 10. Agência 11. Praça de Pagamento:

48141-6 001 0568-1 Grajaú/MA

13. CPF

Jovaldo Cardoso Oliveira Junior 902.132.621.-34

14. C.I./Expedidor 15. Cargo 17. Matrícula

SSP/MA Prefeito 

19. CEP

65.948-000

20. Orgão ou Entidade 21. CNPJ/CPF 22. Municipio

23. Endereço 24. CEP

25. Título do Projeto

Início Término

30/10/2025 30/10/2026

27. Identificação do Projeto

28. Justificativa da Proposição

03. Endereço

1 - DADOS CADASTRAIS

07. DDD/Fone

Av. Eugenio Guabiraba, 01 - centro

18. Endereço

Av. Deputado Mercial Lima de Arruda, s/n

12. Nome do Reponsável

16. Função

Gestor Municipal 

A recuperação de estradas vicinais é uma necessidade de melhorar a mobilidade e a segurança para a 

população rural, facilitar o acesso a serviços essenciais (saúde, educação, saneamento, comércio), 

impulsionar a atividade econômica local (escoamento de produção, turismo), e garantir a fixação do 

homem no campo, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e o desenvolvimento do município 

de Itaipava do Grajaú.

26. Período de Execução

2 - OUTROS PARTÍCIPES

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

Melhorias de Estrada Vicinais

Recuperação de Estrada Vicinais

26/09/2025 01/05
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA

PLANO DE TRABALHO PARA CELEBRAÇÃO DE CONVENIO



LOCAL: Zona Rural 

MUNICÍPIO: Itaipava do Grajaú/MA

OBRA: Recuperação de Estrada Vicinal 

32. INDICADOR FÍSICO 33. DURAÇÃO

UNIDADE VALOR (R$) INÍCIO TÉRMINO

2.671.420,00 30/10/2025 30/10/2026Recuperação de Estrada Vicinal 1

3

4

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

2

37.474,90OBRA DE ARTES CORRENTES5

29. META 30. ETAPA 31. ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS INICIAIS1

4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA ou FASE)

PROCESSO N °

02/05

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA

PLANO DE TRABALHO PARA CELEBRAÇÃO DE CONVENIO
USO EXCLUSIVO DO 

CONCEDENTE

64.084,11

78.903,66

1.283.187,54

1.207.769,79



LOCAL: Zona Rural 

MUNICÍPIO: Itaipava do Grajaú/MA

OBRA: Recuperação de Estrada Vicinal 

35. CÓDIGO 36. ESPECIFICAÇÃO

Obras e Instalações 2.671.420,00 2.537.710,00 133.710,00

TOTAL GERAL

4.4.90.51.00

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - 

SINFRA

34. NATUREZA DA DESPESA

5 - PLANO DE APLICAÇÃO  (VALORES $)

03/05

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO N °

USO EXCLUSIVO DO CONCEDENTE

38. CONCEDENTE 39. CONVENENTE37. TOTAL

PLANO DE TRABALHO PARA CELEBRAÇÃO DE CONVENIO



LOCAL: Zona Rural 

MUNICÍPIO: Itaipava do Grajaú/MA

OBRA: Recuperação de Estrada Vicinal 

40. META MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

TOTAL/MÊS 507.542,00 1.522.626,00 507.542,00

ACUMULADO 507.542,00 2.030.168,00 2.537.710,00

41. META MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

TOTAL/MÊS 26.742,00 80.226,00 26.742,00

ACUMULADO 26.742,00 106.968,00 133.710,00

26.742,00

Recuperação 

de Estrada 

Vicinal 

507.542,00R$  1.522.626,00R$       

26.742,00 80.226,00

CONCEDENTE

CONVENENTE (CONTRA-PARTIDA)

04/05

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

USO EXCLUSIVO DO CONCEDENTE

PROCESSO N °

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA

PLANO DE TRABALHO PARA CELEBRAÇÃO DE CONVENIO

Recuperação 

de Estrada 

Vicinal 

507.542,00R$  



LOCAL: Zona Rural 

MUNICÍPIO: Itaipava do Grajaú/MA

OBRA: Recuperação de Estrada Vicinal 

Pede deferimento,

Aprovado

PROCESSO N °

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 

DESENVOLVIMENTO URBANO

Itaipava do Grajaú, 26 de setembro, 2025

USO EXCLUSIVO DO 

CONCEDENTE

Na qualidade de representante legal do CONVENENTE declaro, para fins de prova junto a SECRETARIA DE ESTADO DE

INFRAESTRUTURA - SINFRA para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de

inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual , que

impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignados nos Orçamentos do Governo do Estado , na

forma deste Plano de Trabalho.

7 - DECLARAÇÃO DO CONVENENTE

05/05

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

PLANO DE TRABALHO PARA CELEBRAÇÃO DE CONVENIO

São Luís - MA SECRETÁRIA DE ESTADO

Jovaldo Cardoso Oliveira Junior 

PREFEITO MUNICIPAL

8 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

JOVALDO 
CARDOSO OLIVEIRA 
JUNIOR:902132621
34
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digital por JOVALDO 
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